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PREGÃO PRESENCIAL 001/2020

TERMO DE CONTRATO N" 049/2020

CONTi<ATO N" 049/2020. Contratação de

cmpres i para locação de veículos leves para uso
do município de São Pedro dos Crentes - MA.

Por este instrumento de contrato, de um ) o Município de S3o Pedro dos Crcnics -MA, com
sede administrativa situada à Av. Canaã, U , Centro ̂  São Pedro dos Crentes - hW, inscrito no
CNPJ/MF; 01.577.844/0001-62, neste ato eprcsenií.do pelo Prefeito Municipal Sr. Lahesio
Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casadíJ. agente político, portador do CPF n'' 875 -81.493-04, de
ora em diante designado simplesmente CONTRA FAN^E"; e, de outro ladc. a Empresa
SERVICOL - SERVIÇOS DE LIMPESA E TRAN SPORTE LTDA DEMAIS, estabelecida à
Av. Mirador n° 34 A, na Cidade de Colinas - MA, inscrita no CNPJ/MF sob n" 34."77.223/0001-
81 e inscrição Estadual n° 12.615958-ü m^te ato representada pelo Sr. JOAC^ JOSE DOS
SANTOS FILHO, brasileiro, portador do ; ucumenit RG ii" 070989462019-9 SSP/MA e CPF
n" 424.555.883-00, doravante designada ss nplesmeme "CONTRATADA" e, de ooníormidade
com os elementos constantes no Pregão Presencial N' 001/2019 e seus anexos, dc acotdo com a
Lei Federal n® 8.666/93 e suas posterit re alterações. Lei Complementar 123.. ̂'06 e demais
normas complementares e disposições deste nistrumei to, têm, entre si, como cem. c avençado o
presente contrato para. Contratação de empresa pata locação de veículos leve> para uso do
município de São Pedro dos Crentes - MA, uue fica aqui materializada no presente
instrumento, o qual reger-se-á segundo as cláusulas e condições que, mutuamc-nc, aceitam e
outorgam, a saber:

CLÁUSULA I - DO OBJETO - A [ níe LlCI AÇÃO tem por objeto, (.«mírataçâo de
empresa para locação de veículos leves p .ra uso d-, município de São Pedro tios Crentes -
MA, em conformidade com anexo 1 - Tc^ int de referêi ;cia.

%  - Fica fazendo parte deste contrato, nd pendentenente de qualquer transcriça- - com perfeito
conhecimento das partes contratantes, o cm do Edital do Pregão Presencial n" 0(11/2020 e seus
anexos e a proposta comercial apresentada

CLÁUSULA II - DO REGIME, DO ACOMI VNHAMENTO, E DA I ORiVLV DE
FORNECIMENTO

2.1 - A presente contratação dá-se sob o regi le de fornecimento menor preço por Imm.
2.2 - As locações deverão ser fomeuda pela CONTRATADA, em conformidade com a
solicitação, da prefeitura ou secretaria requn lante dos »rodutos.
2 3 - No curso do fornecimento do objeio c ^ntratual i aberá à CONTRA I ANTE, ''retamente ou
por quem vier a indicar, o direito de físcali ar o cumiTimenlo das especificações .-xigidas, neste
contrato.

2.3.1 - A presença da fiscalização do CON'! -lATANT^ " não elide nem diminui a rv-ponsabilidade
da CONTRATADA. .
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2.3.2 - A desconformidade do objeto as Londições indispensáveis ao recebimento sujeiiará a
CONTRATADA às sanções previstas neste ̂ cntrato e na legislação pertinente.

2.3.3 - A CONTRATANTE comunicMrt! a CON' RATADA, por escrito, a- deiiciências,
negligências, falhas ou vícios porventura ic^ullantes c;0 fornecimento, para imediaut correção ou
reparação, sem prejuízo das sanções cabujis, resstlvado o fornecimento e cLcísões que a
CONTRATADA não der causa.

CLÁUSULA III - DO RECURSO ORC A MENTÂiílO - As despesas decorrenk . da execução
do presente contrato, correrão à conta dc duiações pruprias consignadas no Orçamento Geral do
Município, para o exercício financei -t> Je 2020, observando as seguintes classificações
orçamentárias;

03 - SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2001 - Manutenção da Sccreniria de Ailministraçâo
3.3,90.39.00 - Outros Serviços de Terccirtí^ - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOIA LM ÈNTO DO ENSINO
12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensiii,! Fundamental
3.3.90.39.00 - Outros Sendços de Terceiro^ - Pessoa Jurídica

06 - SEC. E INFRA ESTRUTURA 1 TRANSPORTE
04.122.0052.2020 - Manutenção da Sem etí ria Infra - estrutura
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro^ - Pessoa Jurídica

26.782.0710.2026 - Manutenção do Depanamcnto tie Transporte e Locação
De Veículos e Máquinas
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Tercei ro~ - Pessoa Jurídica

11 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL Dl A SSIST. SOCIAL
08.243.0140.2049.0000 - Incentivos Financeiros a GfStâo Suas, IGD/BF e
Cadastro Único
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro- - Pessoa Jurídica

08.244.0124.1028 - Manutenção Cras
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceirc. - Pessoa Jurídica

08.244.0130.2054 - Programas de Co^l^ h í nela e Foi taíecimento de
Vínculos - SCFV

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro. - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA IV - DOS PREÇOS - O CA ̂ MTRAT/^ NTE obriga-se a pagar pelo ibrnecimento
dos produtos, os preços firmes e irreaju^uncis consiu lados na CLÁUSULA I - DO OBJETO,
deste instrumento contratual.

§ r - Nos preços ofertados estarão IiicIl-os todos os custos e despesas dircia- e indiretas
ocorridas na prestação, tais conto e '^cir se limit: r a: custos com viagens, alimentação,
hospedagens necessárias, deslocamentos, honorários, lucro e demais bonificações, impostos,
seguros, encargos, além de outros custes pessoais ou empresariais que incidirem sobre o
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fornecimento do objeto deste contrato oio caben lo ao CONTRATANTE quaisquer ônus
adicionais ou subsidiários.

§ 2® - Atribui-se ao presente contrato o va ím lotal de RS 100.800,00 (cera mil e oiiocentos reais),
considerando os preços dos veículos até 31 l i: 2020.

CLÁUSULA V - DA CONDIÇÃO DE FA CAMENl O E DO REAJUSTE

5.1 -0 Município de São Pedro dos C rc u s - M/» pagará os preços estabelcudos na nova
proposta ajustada, devendo o Contratadí> t: iiuir nota> físcais/fatura em parcela^ mensais, com
pagamentos efetuados em conformidade, uo prazo d-.- até 10 (dez) dias contados da entrega do
faturamento, mediante a apresentação dc Relatório e da Nota fiscal, cuja fetura icrá seu débito
autorizado junto à tesouraria na sede da P-cfuiura Mui icipal de São Pedro dos Cremes - MA.

5.2 - Nenhum pagamento será efetuado yo lo itratado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, ain virtud: de ̂ ^nalidade ou inadimràêncm, a qual
poderá ser compensada com o pagamenio ixndente, -iem que isso gere direito a acré.scimos de
qualquer natureza.

5.3 - Somente será efetuado o pagamento mediante:
a) Certidão Negativa de regularidade fiscal l- írabalhi Aa.

5.4- As notas fiscais/faturas que apresemau-m incon^ções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias apu> ii Jata de si .i apresentação válida.

5.5 - A empresa arcará com todos os ci ntos referentes à mão-de-obra direta e/ou indireta,
acrescidos de todos os encargos sociais j o Drigaçõei de ordem trabalhista, recursos materiais,
transporte, seguros de qualquer natureza, perdas eveotuais. despesas administrativas, tributos e
demais encargos necessários à prestação dos •^erviços objeto deste Edital.

5.6 - Os pedidos de reajuste de preços e de readequaçào por desequilíbrio deverão ser
apresentados por escrito e acompanhado dc documemos pertinentes, para análise e dirigidos a
Comissão Permanente de Licitação, atraws do Protoco o Geral.

5.7- A licitante vencedora se obriga a acenar acréscmio ou supressões do fornecimento até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo ou do valor da proposta.

5.8 - Em caso de renovação do contrato, poi :)eríodo i.mais ou superiores a doze meses, a critério
da administração e caso haja interesse do :ontratade, o mesmo manterá o me ano objeto da
presente licitação e do contrato já cm vicoi o qual s^fá reajustado pelo INPC do^ últimos doze
meses que antecederam a renovação, ou o újk índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA VI - DA RESCISÃO - O iMcscnte Coniralo poderá ser rescindido dc pleno direito,
independentemente de interpelação judicúii tci extrajudicial, em especial por:
I) Cumprimento irregular das cláusulas pacti tdas, espLcificações ou prazos;
II) Subcontrataçâo, cessão ou transferência 'oial ou purcial, sem prévia anuência >>ii autorização
escrita da CONTRAT ANTE;
iri) inobservância às características para c un i primento ío objeto contratual;
IV) Reiteração de falhas no cumprimento dio obrigaço; s; :^\ •
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V) Declaração de falência e concordata Ja CON'. RATADA, ou mesmo a lasolvència da
Administração Municipal, assim como da C( )MTRAT/"'DA;
VI) Interrupção da prestação dos svy\ ços, sen justa causa ou sem auiorização da
CONTRATANTE;
VIJ) Lentidão no fornecimento, que possa (Inr margem ao descumprimento de prazu,. ou prejuízos
aos serviços da CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Em havendo inst uhtação con a qualidade dos serviços lornecidos pela
CONTRATADA, ficará a critério da Aar i'iistraçã< Municipal rescindir o premente contrato
mediante aviso prévio de 30 (trinta) J^as, periodt em que a CONTRATADA continuará
responsável pelos fornecimentos dos produtos e a Aurninistração Municipal pelo pagamento do
fornecimento no período subsequente ao i.\ t^i

Parágrafo Segundo - A aplicação das penalidade, previstas neste instrumeiuo poderá ser
reconsiderada, ou aplicada no todo ou em pane, a exch-sivo critério da CONTRATANTE.

X

Parágrafo Terceiro ~ Rescindido o ptc^onle CoiUrato por culpa da CON TRATADA, a
CONTRATANTE entregará o objeto de.sie instrumi.nto a quem ela julgar conveniente, sem
qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA, que responderá na íbrma legal e
contratual pela infração ou execução inadequada que tenha dado causa à rescisão.

Parágrafo Quarto ~ A CONTRATAK TE poderá rescindir o Contrato a quakitier momento,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, por escrito.

VIII) Nas demais hipóteses previstas em .c de açore o com o artigo 78, da Lei 8 ̂66/93 e suas
posteriores alterações.

CLÁUSULA Vn - DAS PENALIDADES - Ressahados os casos de força maior, a juízo do
CONTRATANTE, fica a CONTRÂTAD>V sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da
Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterai.ôes, independentemente de qualquer interpelação
judicial, e nos seguintes casos:

I - Multa diária: pelo não cumprimento do i ojeto desu* contrato, no valor de 1% lum por cento)
ao dia do valor anual estimado contratado, n > caso de atraso injustificado na execução do objeto,
limitada a incidência a cinco dias.

II - Multa: caso ocorra a suspensão parcia ou defín-iiva do fornecimento, a contratada estará
sujeita ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor ITEM da contratação

II] - Multa: por recusa em assinar o conmat >. no valo de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato atualizado, observando o "capuE do artigo 81, da Lei 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

IV - O montante da multa poderá, a cnier v) da Secretária Municipal Finanças, ser cobrado de
imediato ou compensado com valores de pai amentos devidos a contratada, independentemente de
qualquer notificação. .

V - Suspensão temporária do direito de hciiar e contraiar com a CONTRATANTE, por prazo de
até5 (cinco) anos.
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CLÁUSULA VIII - DA VINCUl At AO DO CONTRATO AO EDITAL - A
CONTRATADA se obriga a cumprir todas as deternnnações e exigências contidas no edital da
Pregão Presenciai N° 001/2020, e seus anrxos, que :lca fazendo parte integrante o inseparável
deste instrumento, independentemente tie .:rtarem aqui transcritas, sob pena de dar causa a
rescisão deste contraio e responder pelas penal idades p; evistas.

CLÁUSULA IX - DA VIGÊNCIA - O pta/.o de vij ència do presente CONTRA TO até 31 de
dezembro de 2020, contados do primeiru diti útil sub-cquente ao da sua assinatura, podendo ser
prorrogado por periodos anuais, iguais c .saie-jsivos, intermédio de Termo Adnno, desde que
haja interesse das partes, até o limite de 60 ̂ >essenla; meses, computando-se o primeiro período
da contratação.

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES ÚA CONTRATADA - Para a boa e caba! execução do
presente contrato, obriga-se, ainda, a COMK'ATADA

a) Fornecer dos os produtos/inatenais descritos no Termo de Referência, observados os
prazos de validade e entrega;
b) A aceitar nas mesmas condições coniraíuais, o-^ acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários na execução dos produtos, u é o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato;
c) Manter durante toda a execução úo ct nírato, as informações sobre os endereços e telefones
para contato, devidamente atualizada
d) Dar ciência imediata, que deverá t uti prir as po- turas do Município, e as disj^osições legais
estaduais e federais inerentes;

e) Responsabiliza-se pelos danos ca isados diretamente à contratante ol. a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na cxer ução do C'>ntrato;
í) Prestar os esclarecimentos, que ie forem solicitados e atender prontamente ás
reclamações sobre seus produtos;
g) Responsabilizar-se por todos os iribi íos, contrmuiçôes fiscais e para fiscais que incidirem
ou venham a incidir, direta e indiretameiUe, sobre >5 produtos vencidos, bem cumo pelo custo
de frete na entrega, e demais custos inei :ntes ou fomecimemo dos produtos;
h)Manter durante a execução do Coni ato. em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de iiab litação e qualificação exigidas na licitação;

i) Não transferir ou ceder a outrem, no iodo ou cm parte para o fornecimento dos materiais;
j) Comunicar por escrito, à Contraianu qualquer irregularidade de caráter urgente c prestar
os esclarecimentos que julgar necessárii-)s;
k) Substituir, imediatamente qualquer bem que apresente defeito de fabricação ou por
manuseio inadequado no transporte;
1) Arcar com todos os custos de reposição ou reuntrega nos casos em que produtos não
atenderem às condições especificadas neste Terme de Referência;
m)Adotar cautelas especiais para o uan:r.porle, no c.ue couber;
n) A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes- MA, não aceitará, sob nenhum pretexto,
a transferência de responsabilidade tia CONTRATADA para outras eniidades, sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer ouírtís sendo expressamente vedada a subconiratação.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, e sua comunicaçà.i caso ocorra algum fato impeditivo, sob
risco de incorrer as penalidades legais. /T""\ l
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CLÁUSULA XI
CONTRATANTE a;

DAS OBRIG\(,ÕES DD CONTRATANTE Obríga-se o

a) Acompanhar e fiscalizar a execavòo do C >ntrato, registrando as ocorrências e as
deficiências porventura existentes e ciicaminhanda cópia imediatamente á CONTRATADA,
para a pronta correção das irreguíaridadci apontadas;
b) Designar profissionais, para na quol! iode de fi-cal, acompanhar, o fomecinienio/execução
do serviço objeto do contrato;
c) Comunicar à Contratada, através du executor designado, qualquer problema que ocorra
durante a execução dos materiais;
d) Promover os pagamentos dentro cio pmzo estipulado;
e) Fornecer atestados de capacidade lecnica quando solicitado, desde que atendidas as
Obrigações Contratuais;
f) Receber e conferir o objeto;
g) Recusar o objeto que não estiver di- ía ordo cotr as especificações;
h) Prestar as informações e os esclatecm cntos que venlt^m a ser solicitados peln contratada;
i) Atestar as Notas Fiscais/Faturas após i efetiva lealizaçâo dos serviços.

CLÁUSULA XJl - DA FISCALTZA^dU) E CON FROLE - Durante o prazo de duração do
contrato, a CONTRATANTE designa o Secretirio Municipal de Administração para
acompanhar e fiscalizar a execução couiratual, o quai deverá receber mensalmente os serviços,
mediante competente atestado, dispensado o recebimento provisório por se tratar de serviços
técnicos profissionais especializados.

CLÁUSULA XIII - DO FORO - As parte, elegem do Foro da Comarca de BaNus - MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por n ais privilegiado que seja, para dirimir as questões
judiciais relativas ou resultantes do presente jontrato.

E assim por haverem acordado, declara n ambas as partes aceitas todas as disposições
estabelecidas nas cláusulas do presente onimio, bem t omo observar fielmente, fírniando-o em 03
(três) vias de igual teor, para um só efeixt-. ni presença das testemunhas abaixo assinadas

•^ão Pedro dos Crentes -MA 24 de Janeiro de 2020.

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

( O.N FRATANTE

SERVICOL- OSÍDE l.IMPESA E TRANSPORTE LTDA DEMAIS
PRESA CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

Nome rjcoupOede Jeteis JíJls)calko Aike/>
CPF \nM. -^0

Nome

CPF
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